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ROTA 01 SEDE MANHÃ/TARDE - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS. 
ROTA: Malhada Grande, Fazenda Jucá, 
Camaubinha  III,  Camaubinha, Recanto, 
Conceição, Zé Alves e Coqueiros. 
TURNO: Manha/Tarde. ESCOLAS 
ATENDIDAS:EEIEF Antônio Teixeira 
Lima; EFF Professor  Gutenberg  

01 Barbosa Silva; EE1EF Nossa Senhora 24146,6 
das Candeias; FFF Alice Diogenes 
Pinheiro; EEIEF Luiza Távora. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: I 
138,81cm. TRECHO PAVIMENTADO: 
31,6km. TRECHO CARROÇAVEL: 
107,2km. INICIO E  HIV!  DA ROTA: 
Confornie definido na prancha ROTA 
01 SEDE 1VLANHÃ/TARDE 
PRANCHA 01/21 

5.595,4 	29.842,0 	 6,41 	191.287,72 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE JAGUARIBE 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. 	DO OBJETO 

1.1. 	Contratação de serviços especializados de transporte coletivo de escolares para atender A. rede 
pública de ensino do município de Jagiinribe, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

2. 	DO AGRUPAMENTO DOS ITENS E DA JUSTIFICATIVA 

2.1. 	Os itens foram agrupados em lotes por se configurarem como técnica e economicamente 
viável, visto que a maior quantidade de serviços a ser prestados favorece diminuição dos preços frente A 
concorrência somente por itens, possibilitando maior compatibilidade e proporcionando maior eficiência 
no gerenciamento dos contratos e garantindo segurança de eficácia na prestação dos serviços. 

2.2. 	Especificações: 

LOTE I TRANSPORTE ESCOLAR - DISTRITO SEDE 
Características da contratação 
Dias letivos no ano: 215 
Despesas com combustíveis, manutenções preventivas e corretivas, seguros, licenciamento 
contratado 
Período do contrato: 12 (doze) meses 

' :e.ze 	 67475 030 
'00CA-5e - FONE: 88 5522-'700 v 	egurbe.ce.govbç  

otonstas e de 

GNP.; •07un  



0,00 
CN9i 07.443 70819.3001-36 - FONE: 93 3.592370C 9 	.a9be ce.gov.br  
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ROTA 02 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 30 ALUNOS. ROTA: Bola, 
Riacho 	Seco, 	Piedade, 	Santa 	Rita, I 
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Rischo 	dos 	Carneiros, 	Várzea 	do 
Juazeiro I,  Pogo  Redondo, Recanto,1 
Transval, 	Palha, 	Jud, 	Jatubarama 	e 
Baixio. TURNO: Tarde. ESCOLAS1 

1 

I 

— 49 

7,26 ATENDIDAS: EEIEF Antônio Teixeiral, 
2 ; 30.178,4 

Lima; 	EEF 	Professor 	Gutenbergl 
Barbosa Silva-  EEF Alice Diogenes 

, Pinheiro: 	EEIEF 	Luiza 	Távora. 
'  
• 

EX  i ENSÀO TOTAL DA ROTA: 
169,4km. TRECHO PAVIMENTADO: 
33,4km. TRECHO CARROÇAVEL 
136km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Confoi 	me definido na prancha ROTA 
02 SEDE TARDE PRANCHA 02/21 
ROTA 	03 	SEDE 	MANHA 	- 
LOCAÇÃO DE VEICHLO COM 
CAPACIDADE PARA 25 ALUNOS. 
ROTA: Cacimbas, Aeroporto, Riachdo, 
Liberdade, 	Melo, 	Trapid,Lajedo 	e 

i I 

2 4.682,0 6,92 70.88 ,71  

Cajazeiras. 	TURNO: 	Martha.  
ESCOLAS ATENDIDAS.  MEE  Sao  

03 
Joao Bosco. EX  lENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	114,8Icm. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 39,6km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 75,21cm. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 03 SEDE MANHA 
PRANCHA 03/21 

24.682 
'
0  

ROTA 04 SEDE NOITE - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 

[PARA 20 ALUNOS. ROTA: Cacimbas, 
Riachão e Apaiaque. TURNO:  Node.  

; ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF São 

0,0 14.491,0 6,41 92.887.31 04 
I João  Bosco,  EXTENSÃO TOTAL DA 
. ROTA: 	67.4km. 	TRECHO  I 
]PAVIMENTADO: 21,21cm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 46,2-kin,  INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 

14491,0 

prancha ROTA 04 SEDE NOITE 
PRANCHA 04/21 



31046,0 188ri56,1S 0,0 

ROTA 05 SEDE MANHA - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 18 ALUNOS. 
ROTA.  Entre Rios, Jurema,  Mari,  
Passagem, Itú, Riacho dos Carneiros, 
Fazenda Nova, Logradouro, Cabaceira, 
Poço Profundo, Santa Rita, Riacho 
Seco, Galiléia e Recanto. TURNO: s 

	

	 31.046,0 
Manha. ESCOL AS ATENDIDAS: 
EEIEF Santa Luzia. EXTENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 144,4km. 
TRECHO PAVIMENTADO: 33,6km. 
TRECHO CARROÇAVEL: 110,8km. 
INÍCIO E FIM DA ROTA: Conforme 
definido na prancha ROTA 05 SEDE 
MANHÃ PRANCHA 05/21 

pap  PREFEITURA  DE 

JAGUARIBE 

ROTA 06 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 10 ALUNOS. ROTA: Várzea de 
Juazeiro, Recanto, Santa Rita, Riacho 
Seco, Poço Profundo, Várzea do t 

1 Juazeiro Dentro, Piranhas, Santa Luzia, 
I Riacho dos Carneiros e Barra do Manoel 

06 Lopes. TURNO: Tarde ESCOLAS 31.046,0 
ATENDIDAS: EEIEF Santa Luzia. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA:] 
144,4km. TRECHO PAVIMENTADO: t 
33.6km. TRECHO CARROÇÃNEL: 
110,8km. INÍCIO E FIM DA ROTA:] 

1Conforme definido na prancha ROTA t 
t 06 SEDE TARDE PRANCHA 06/21 I  

0,01 31.046,0 km 5,71 177272,6C 

C 	 C07-  654/5-000 
Niaguanbe sagov br 
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a. 	 

ROTA 07 SEDE MANHA - 
LOCAÇÁO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 15 ALUNOS. 
ROTA: Lajedo, Cajazeiras, Apaiaco, 
Três Irmãos, Trapia, Melo e Melo IL I  
TURNO: 	Manhã. 	ESCOL AS 
ATENDIDAS: Rota de suporte para 
transporte de estudantes a partir da 
localidade de LAJEDO até a localidade 

07 RODOVIA BR-116 — ENTRADA 
TRAPLk, para seguir  ern  transporte 
escolar próprio da Secretaria de 
Educação em direção à sede. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
57,6km. TRECHO PAVLMENTADO: 
Ok. TRECHO CARROÇAVEL: 
57,6km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
07 SEDE MANHÃ PRANCHA 07/21 
ROTA 08 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 20 ALUNOS. ROTA: Lajedo„ 
Cajazeiras, Apaiaco, Melo e Melo H. 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: Rota de suporte para 
transporte de estudantes a partir da 
localidade de LAJEDO até a localidade 
RODOVIA BR-116 — ENTRADA 
TRAP1A, para seguir em transporte 
escolar próprio da Secretaria de 
Educação em direção 	sede.  
EX  l ENSA.0 TOTAL DA ROTA: 
57,6km. TRECHO PAVIMENTADO: I 
Olcm. TRECHO CARROOVEL 
57,6km. INÍCIO E  TIM  DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
08 SEDE TARDE PRANCHA 08/21  

sé 

.° 297  
FIS 

5.675,6 6.708,4 12.384,0  6,04 74.840,6< 

4.334,4 8.049,6 	12.384,0 6,4 
	

79.381,44 

6N175-000 
• 07.F43.708/0001-86 - FONE: ES 1E22-700 	 guaHõe.cenovior 
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ROTA 09 SEDE MANHA - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 30 ALUNOS. 
ROTA: Sitio Ponte, Cajazeiras, 
Teimosa, Mapnazinho, Caranguejo, São 
Sebastião e Trapid. TURNO: Manhã. . 
ESCOLAS ATENDIDAS EEIEF 
Antônio Teixeira Lima, EEF Professor 

09  Gutenberg  Barbosa Silva; EEF Alice 
Diegenes Pinheiro; EEIEF Luiza1 
Tax/era. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	54km. 	TRECHO1 
PAVIMENTADO: 12,81cm. TRECHO 
CARROÇAVEL 41,2km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 09 SEDE MANHA 
PRANCHA 09/21 

7.027,5 4.582,5 11.610,0 

ROTA 10 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 40 ALUNOS, ROTA: Sitio 
Ponte, 	Cajazeiras, 	Teimosa, 
Mapuazinho, 	Caranguejo, 	Sao  
Sebastião e Trapid. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS A 	1ENDIDAS: EEIEF 
Antônio Teixeira Lima; EEF Professor 

10  Gutenberg  Barbosa Silva; EEF Alice 
Diegenes Pinheiro; EEIEF Luiza 
Távora. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	54km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 12,8km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 41,2km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 10 SEDE TARDE 

1PRANCHA 10/21  

6.153,3 5.456,7 11.610,0 km 7,59 	88.119,9( 
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ROTA 11 SEDE MANHA - 
LOCAÇÃO DE VE CULO COM 
CAPACIDADE PARA 18 ALUNOS. 
ROTA: 	Cacimbas, 	Castanhão, 
Liberdade, Pinhões, Melo, e Riacho da 
Manta. TURNO: Manhã. ESCOLAS 
ATENDIDAS: Rota de suporte para 
transporte de estudantes a partir da  
localidade de LAJEDO até a localidade 

11 	RODOVIA BR-116 — CACIMBAS, , 5289,0 
para seguir em transporte escolar 
próprio da Secretaria de Educação em 
direção à sede. EXTENSÃO TOTAL 
DA ROTA: 80kin, TRECHO] 
PAVIMENTADO: 27,6Icm. TRECHO 
CARROÇAVF1  : 52,41(m. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 11 SEDE MANHA 
PRANCHA 11/21 

1911,0  17.200,0 km 6,08 04.518,6" 

ROTA 12 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 
P.ARA 10 ALUNOS. ROTA: Cacimbas, 
Castanhão, Riachão e Riacho da Manta. 

- •  I TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS
•1 

 
FATENDIDAS: Rota de suporte para 

• itransporte de estudantes a partir da 
localidade de LAJEDO ate a localidade 
RODOVIA BR-116 — CACIMBAS, 12 
para seguir em transporte escolar 
próprio da Secretaria de Educação em 
direção a sede EXTENSA0 TOTAL 
DA ROTA: 55,2km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 12,81un, TRECHO 
CARROÇAVEL: 42,41cm, INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 12 SEDE TARDE 
PRANCHA 12/21  

11.868,0 0,0 11.868,0 km 5,71 67.766,28 



PREFEITURA DE 

JAQUARISE 

. t 	3,9 Cf ----.4._ '> 
ROTA 	13 	SEDE 	MANHÃ 	-1 
LOCAÇÃO DE VEtCULO COM 
CAPACIDADE PARA 30 ALUNOS. 
ROTA: Curral Velho, BR-116, Café dos 

, w o 
t6 . o --4:4- 1— 

t s ,-- 
ovos, Mani9oba, Brum, Caehoeirinha, 1-  

4-r 
Para!  so  e Malhada do Boi. TURNO:  

! Manhã. 	ESCOLAS 	Al ENDIDAS: 
13 EEM Raul Barbosa; BEM Comélio 20425,0 0,0. 20.425,0 km 7,26 148.217,4: 

. DiOgenes; EEEP Poeta  Sin°.  Pinheiro.  
EX  I ENSÃO TOTAL DA ROTA: 
95km. TRECHO PAVIMENTADO: 
60,41cm. TRECHO CARROÇAVEL: . 
34,6km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
13 SEDE MANILA PRANCHA 13/21 

'ROTA 14 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 

!PARA 25 ALUNOS. ROTA: Curral 
Velho, 	BR-116, 	Café 	dos 	ovos, 
Maniyaba, Brum, Cachoeirinha, Paraíso 
e Malhada do Boi. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS ATENDIDAS: BEM Raul • 

14 Barbosa; 	FFM 	Cornell° 	DiOgenes; 0,0 20.425,0 20.425,0 km 6,41 130.92421 
EEEP 	Poeta 	Sino 	Pinheiro.  
EX  I ENSÀO TOTAL DA ROTA: 

I 951cm. TRECHO PAVIMENTADO: 
160,4km. TRECHO CARROÇAVEL :1 
34,61tm. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 

' 14 SEDE TARDE PRANCHA 14/71 	: 

€3.175-000 
-06 - FONE 58 3522 	 acJanbe ce gov br 



ROTA 15 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 1  
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 50 ALUNOS. ROTA: 
Logradouro, Cabaceiras e Riacho dos 
Carneiros 2, Mandacaru, Manoel Lopes, 
Jaboatão, Riacho dos Carneiros 1, 
Passagem, Entrada Seu Zé. Entrada 
Barra. Fazenda Nova II;  Fazenda Nova 
I, Logradouro, Corrégo Mourdo, 
Malhada e Riacho dos Cavalos. 

15 	, TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 27.315,8 
ATENDIDAS: EEIEF Antônio Teixeira 
Lima; EEF Professor  Gutenberg  
Barbosa Silva; EEF Alice Diogenes 
Pinheiro; ENE"' Luiza Távora. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
169,4km. TRECHO PAVIMENTADO: I 
33,4km. TRECHO CARROÇAVEL: 
136km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 

, 15 SEDE TARDE PRANCHA 15/21 

9.105,2 36.421,0 km 7,59 
	

276.435.3ç 

í ROTA 16 SEDE MANHÃ 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS. 
ROTA: Avreste, Serrote, Cajd, Várzea 
Grande, Várzea Grande II e Sitio 
Riacho. TURNO: Manba ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Nossa Senhora 
das Candeias; EEIEF José Laércio 
Rodrigues Gomes; EEIEF Antônio 
Teixeira Lima; FFF Alice Diogenes 
Pinheiro; EEM Raul Barbosa; EEM  
Cornell°  Diegenes; EEEP Poeta Sinó 
Pinheiro. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	103km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 35,61cm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 67,4km, INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 16 SEDE MANHÃ 
PRANCHA 16/21 

16 22.145,0 0,0 27.145,0 km 6,41 141.949,45 

3101  
Q 

J-17, 	c L 

• •;• 

MEP  PREFEITURA  DE 

JAGUARIBE 
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26.832,0 

12.255,0 

km 

5,71 

6,41 	17I993,1 

69.976,05 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
atragan< 

'ROTA 17 SEDE MANHÃ - 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM1 
CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS. ] 
ROTA: Mata Pasto, Catingueira, I . 
catingueirinha, 	Mangaga, 	Jandui, 
Castanho, Mororó e Inhare. TURNO: 
Manha. ESCOLAS ATENDIDAS: EEF 
Paulo Vagner Teixeira Guedes; EEIEF 
Expedito Dielgenes; Creche Professora 
Iolanda Patrício de Lima Dantas; EEM 17 .801,0  
Cornell°  Di6genes; EEIEF Centro 
Social Maneta Cais; EEF Alice 
Diegenes Pinheiro;  Elf'  Professor I  
Gutenberg  Barbosa Silva. EXTENSA0 
TOTAL DA ROTA: 124,8km. 
TRECHO PAVIMENTADO: 17,6Iun. 
TRECHO CARROÇAVEL: 107,2km. 
INICIO E FIM DA ROTA: Conforme I 
definido na prancha ROTA 17 SEDE 
MANHA PRANCHA 17/21 
ROTA 18 SEDE TARDE - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 10 ALUNOS. ROTA: Inhared 
Fazenda da Varzea. Castanho  el  
Cachoeira. TURNO: Tarde. ESCOLAS I 
ATENDIDAS: EEF Paulo Vagner 
Teixeira Guedes; EEIEF Expedito I 
Diógenes; EEM  Cornell°  Di6aenes. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
57km. TRECHO PAVIMENTADO: 
5km, TRECHO CARROÇAVEL: 
521un. INICIO E FIM DA ROTA:• 

1Conforme definido na prancha ROTA I 
18 SEDE TARDE PRANCHA 18/71  

] 18 

5.031,0 

0,0 12.255,0  



PREFEITURA DE 

010 JAGUARIBE 
atamairek, 

ROTA 19 SEDE MANHA - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 10 ALUNOS. 
ROTA: Mulungu, Manel da Cruz, 
Grossos. Barra do Canto e Barriguda. 
TURNO: 	Mai  185. 	ESCOLAS : 
ATENDIDAS: EEF Paulo  Vaguer  

: Teixeira Guedes, EEIEF Expedito 
19 DiOgenes; Creche Professora lolanda 13.459,0 

Patrício de Lima Dantas; EE1EF Luiza 
Távora. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	62,6km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 7,4km. TRECHO 
CARROÇAVEL-  55 21cm INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 19 SEDE MANILA 

• PRANCHA 19/21 

0,0  13.459,0 km 

ROTA 20 SEDE MANHA - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 25 ALUNOS. : 
ROTA: Recanto, Galileia, Riacho Seco, 
Silva, Pedra Fina, Estevão Duro,' 
Capitão Deodato, Boa Fé e Recreio. 
TURNO: Manha. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEF Professor:  
Gutenberg  Barbosa Silva; BEM Raul 

: 22.579 8 Barbosa; EEF Alice DiOgenes Pinheiro; 
ELIEF Luiza Távora; Creche Professora 
lolanda Patrício de Lima Damas.  
EX  I 	ENSA0 TOTAL DA ROTA: 
144,4km. TRECHO PAVIMENTADO: 
62,6k-in.  TRECHO CARROÇAVEL: 
81,81cm. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
20 SEDE MANHA PRANCHA 70/71  

8.466,2 31.046,0 km 6,92 	214.941,81 



4.051,31 	27.692,0 

PREFEITURA DE 

JAGUAR1BE 

I ROTA 21 SEDE MANHA -' 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 1  

I CAPACIDADE PARA 45 ALUNOS. I 
ROTA: Raposa, Cajueiro, Campo I 
Novo, Barragem Santana, Lagoa da 
Pedra e Campo Grande. TURNO:1 
Manhã ESCOLAS A 	I FNDIDAS: CEI 
Maria Iracilia de  SA  Pereira Barreira; 
EEIEF Luiza Távora: EEF Alice 
Diógenes Pinheiro: EEM Raul Barbosa; 

21 EEF Professor  'Gutenberg  Barbosa 23.640,7 
Silva; Creche Professora Iolanda 
Patrício de Lima Dantas; EEIEF I 
Expedito Diegenes; EEF Paulo  Magner  l 
Teixeira Guedes. EXTENSA0 TOTAL I 
DA 	ROTA: 128,8km. TRECHO I 
PAVIMENTADO: 19,4km. TRECHO 

I CARROCAVEL: I09.4km. INÍCIO E I 
I FIM DA ROTA: Conforme definido na I 
prancha ROTA 21 SEDE MANHÃ 
PRANCHA 21/21 

 

Valor total estimado do lote: 3.025.627,63  

   

LOTE II TRANSPORTE ESCOLAR - DISTRITO NOVA FLORESTA 
Características da contratação 
Dias letivos no ano: 215 
Despesas com combustíveis, manutenções preventivas e conetivas, seguros, licenciamentos, motoristas e demais: 
contratado 
Período do contrato: 12 (doze) mesas  

RS 

total 	Unidade Unitário 	RS Total 
estimado  

( Ord  Descrição 	 PNATE Estado Quantidade 

L. '. 
 aguar;oe ce coy  br  



PREFEITURA DE 

JAGy_A_RIBE 

C 

21.027,0 7,59 159.594,93 

63-a75 OCC; 
guaribe ce.cov 'or 

1 ROTA 01 DISTRITO NOVA . 
I FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 45 ALUNOS. ROTA: Canto do 
Juazeiro, Monte Lima, Severo,  Croat&  
Bode, Cónego do Saco, Vieiras, Monte 
Lima, São Francisco, Canto do JllR7eiro, 
Severo. Croatd, Pedra Branca, Bode, 
Fechado, Vieiras e Córrego do Saco. 

01 TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 8.011,3 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 
Maia; EEM Gustavo Barroso.  
EX  I 	ENSÃO TOTAL DA ROTA: 1  
97,8km. TRECHO PAVIMENTADO: 
42,6km. TRECHO CARROÇAVEL 
55,2km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 

' Conforme definido na prancha ROTA  
01 DISTRITO NOVA FLORESTA 
TARDE PRANCHA 01/22 
ROTA 02 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 17 ALUNOS. ROTA: Verdum e• 
Pau 	D'arco, 	TURNO: Manta. , 
ESCOLAS ATENDIDAS.  EEIEF 
Raimundo Ferreira Lima. EXTENSÃO I 02 
TOTAL DA ROTA: 31,2km. TRECHO I 61080 

 
PAVIMENTADO: Okm. I RECHO 
CARROÇAVEL: 31,2km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 

I prancha ROTA 02 DISTRITO NOVA 
I FLORESTA MANHÃ PRANCHA 
02/22 

13.015,7  

0,0 	6.708,0 	km 6,0 	40.762,28 



8.875,2 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

14.792,0  

'ROTA 03 DISTRITO NOVA! 
I FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEICULO COM CAPACIDADE ; 
PARA 15 ALUNOS. ROTA: Pau 
Diarco, Verdum, Cachoeirinha, Catole, I 
Juquita, Brejo, Mata Fresca, Fechado e ! 
Vieiras. TURNO: Tarde. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos  
Maim  BEM Gustavo Barrosa 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
68,8km. TRECHO PAVIMENTADO: 
171cm. TRECHO CARROÇAVEL: 
51,8km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
03 DISTRITO NOVA FLORESTA 
TARDE PRANCHA 03/22 

5.916,8 

ROTA 04 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHÃ - LOCAÇÃO! 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE! 
PARA 46 ALUNOS. ROTA: 
Cajazeiras, Severo, Pedra Branca, ! 
Jureminha, Santa Fe, Fechado e Vieiras. 
TURNO: 	Manila. 	ESCOLAS I 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhosi. 

! 13.370,9 
Maia; EEM Gustavo Barroso. 
EXIENSÃO TOTAL DA ROTA: 
75km. TRECHO PAVIMENTADO: 
46,21cm. TRECHO CARROÇAVEL: 
28,8km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
04 DISTRITO NOVA FLORESTA 
MANHÃ PRANCHA 04/22 
ROTA 	05 	DISTRITO 	NOVA1 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE! 
VEICULO 	COM 	CAPACIDADE! 
PARA 	25 	ALUNOS. 	ROTA: 

ajazeiras, 	Severo, 	Pedra 	Branca, ! 
Jureminha, Fechado, Bode e Vieiras. I 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EE1EF Ulisses Paranhos ! „A  ,Q  

7.256,2]16 125 0 Maia: 	EFM 	Gustavo 	Barroso. ! 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA:! 

7,59 
	

122.388,75 2.804,1 16125,0 	km ! 04 

75km. TRECHO PAVIMENTADO.  
146,2km. TRECHO CARROÇAVEL: I 
128,8km. INICIO E FIM DA ROTA:1 
Conforme definido na prancha ROTA 

, 05 DISTRITO NOVA FLORESTAS 
l TARDE PRANCHA 05/22  

ece Son c. 	 6.3.175 000 
CI:42-3 7:S8/CC,9 	 ,acL.arlbe 	gov or 

H 6,92 111.638,75 



PREFEITURA. DE 

°a JAGUAR E 
aitsR7sniNt 	-2 - '-ic°anen' 	' 

i

I 

II 
I 06 

1  

ROTA 	06 	DIS FRITO 	NOVA 
FLORESTA  NODE  - LOCAÇA0 DE 
VEICULO 	COM 	CAPACIDADE 
PARA 15 ALUNOS. ROTA: Pau 

F  

6.708,0 

D'arco e Verdum. TURNO: Noite.  I 

0,0 

ic. 

6.708,0 km 

7 	307 
G  0 

E 
I 	6,08 
I 

I 

I 

..... 
40.762,28 

ESCOLAS 	ATENDIDAS: 	EEIEF 
Raimundo Ferreira Lima. EXTENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 31.21(m. TRECHO 
PAVIMENTADO: 	Okm.  . 	TRECHO 
CARROÇAVEL: 31,2km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Confonne definido na 
prancha ROTA 06 DISTRITO NOVA 
FLORESTA  NODE  PRANCHA 06/22 

i 
! 07 0,0119.436,0 19.436,0 km 6,41 124.584,76 

ROTA 	07 	DISTRITO 	NOVA 
. FLORESTA  MANNA  - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 17 ALUNOS. ROTA: Nova 
Floresta, Vila Nova e Vila Alcântara. 
TURNO: 	Manhã. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: 	BEEP 	Poeta 	Sinó 
Pinheiro. EXTENSA0 TOTAL DA 
ROTA: 	90,4km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 90,4km. TRECHO 
CARROÇAVEL: Okm. INICIO E FIM 
DA ROTA: 	Confonne definido na 
prancha ROTA 07 DISTRITO NOVA 

, FLORESTA 	MANHÃ 	PRANCHA 
1 07/22 

08 

: ROTA 	08 	DISTRITO 	NOVA 
I FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
' DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 	47 	ALUNOS. 	ROTA: 
Cachoeira, 	Verdum, 	Pau 	D'arco, 
Divisão. Limoeiro, Ilha Grande;  Tanque 
e Areias. TURNO: Manila. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEE Ulisses Paranh os
Maia; 

I 

11.154
' 
 3 ( 

I 
r 
I 
I 
I 

2. 390
' 
 7 

. 

13.545,0 

, 

7,59 102.806,55 • BEM 	Gustavo 	Banos°. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
63km. TRECHO PAVIMENTADO: 
4,2km. 	TRECHO 	CARROÇAVEL: 
58,8km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
08 DISTRITO NOVA FLORESTA 
MANHÃ PRANCHA 08/22 



106.070,2 13.975,0 

rinkf a***1 

(18 

4E4 -444- 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

I ROTA 09 DISTRITO NOVA ] 
] FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
I VEÍCULO COM CAPACIDADE 1 PARA 46 ALUNOS. ROTA: Pau 
D'arco, Cachoeira,  Verdun',  Ilha 
Grande, Tanque. Cilêncio, Vilarem e] 

lAreias. TURNO: Tarde. ESCOLAS 
: 	] 09 	

ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 
] 

: 	] Maia: 	EEM 	Gustavo Barroso. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 

] 	65km. TRECHO PAVIMENTADO:] 
] 	4,2km. TRECHO CARROCAVEL: 

60,8km. INICIO E  FDA  DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
09 DISTRITO NOVA FLORESTA 
TARDE PRANCHA 09/22 

   

   

   

6.576,6 

 

7.398,4 

 

   

   

   

ROTA 10 DISTRITO NOVA' 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 47 ALUNOS. ROTA: Pau 
D'arco. Catolé, Juquita, Mata Fresca. 
Serrinh]a, Fechado e Vieiras. TURNO  
Manna-.  ESCOLAS ATENDIDAS: ] 
EEIEF Ulisses Paranhos Maia; EEM 
Gustavo Barroso. EXTENSÃO TOTAL , 
DA ROTA: 61,8km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 17km. TRECHO I  

ARROÇÃVELI 44,8km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 10 DISTRITO NOVA] 
FLORESTA MANHÃ PRANCHA 
10/22 

6.415,0 6.872,0 
	

13 287,0 km ] 	7,59 
	

100_848,3i 

ROTA 11 DISTRITO NOVA I 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE1 
VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 23 ALUNOS. ROTA: Pau 
D'arco,  Cathie,  Juquita, Mata Fresca, 
Serrinha, Fechado e Vieiras. TURNO: 
Tarde. ESCOLAS ATENDIDAS: ] 
EEIEF Ulisses Paranhos Maia; EEM1 
Gustavo Barroso. EXTENSÃO TOTAL I 
DA 	ROTA: 61,8km. TRECHO ] 
PAVIMENTADO: 17km. TRECHO ] 
CARROCAVEL 44,8km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA  ii  DISTRITO NOVA i 
FLORESTA TARDE PRANCHA 
11/22  

515,8 1.771,2 	13.287,0 km 	6,41 85.169,62 

  

CN Pj 07437772;270-  E: SE 352 
5.000 

acuar:oe ce gov. or 

   



PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

I ROTA 12 DISTRITO NOVA '1 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 20 ALUNOS. ROTA: Ilha 
Grande, Tanque, Pau do Alho, Vilarem i 
e Vilarem  IT.  TURNO:  Manisa_  I 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 

12 Ulisses Paranhos Maia; EEM Gustavo 
Barroso. EXTENSÀO TOTAL DA 
ROTA: 	49,61cm. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 4,2km. TRECHO 
CARROCAVEL: 45,4km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 12 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHA PRANCHA 1 
12'22 
ROTA 13 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 55 ALUNOS. ROTA: Nova 
Floresta, Vila Nova e Vila Alcântara. 
TURNO: 	Mara 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 

13 Maia; EEM Gustavo Barroso. 3.875,4 
I EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: I 
19,21on. TRECHO PAVIMENTADO: 
19,2km, TRECHO CARROÇAVEL: 
Okm. INICIO E FIM DA ROTA: 1  

, Conforme definido na prancha ROTA 
113 DISTRITO NOVA FLORESTA 
MANHÃ PRANCHA 13/22 

I ROTA 14 DISTRITO NOVA 1 
I FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE I 
I VEICULO COM CAPACIDADE I 
I PARA 45 ALUNOS. ROTA: Nova! 
Floresta. Vila Nova e Vila Alcântara 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 

4 	I Maia, 	EEM 	Gustavo Barroso. 3.546,8 
I EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
I9,2km. TRECHO PAVIMENTADO: 

119,21cm. TRECHO CARROÇÃVEL: 
Okm. INICIO E FIM DA ROTA: 

, Conforme definido na prancha ROTA] 
'14 DISTRITO NOVA FLORESTA 
TARDE PRANCHA 14/22  

10.664,0 km 

757,6 4.128,0 kin 

581,2  4.128,0 	km 7,59 	31.331,5: 

7.382,7 3 281,3 

  



131.331,5 4.128,0 

,---a9ta:zt&çgeWS- 
C 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

ROTA 15 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO1 

1DE VEICULO COM CAPACIDADE I 
¡PARA 45 An-NOS_ ROTA: Vila Noval 
1 
e Vila Alcântara. TURNO: Manhi 

I ESCOLAS A 	IMEDIDAS: EEIEF Í 

15 	Ulisses Paranhos  Mai&  EXJENS/3,0 I 4.128,01 
TOTAL DA ROTA: 19.2km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 19,21m. TRECHO 

1 CARROÇAVEL: Okm. INÍCIO E FIM1 
' DA ROTA: Conforme definido na 1 
I prancha ROTA 15 DISTRITO NOVA 
1FLORESTA MANHA PRANCHA 
1 15/22 

6 

ROTA 16 DISTRITO NOVA 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE1 
VEÍCULO COM CAPACIDADE1 
PARA 35 ALUNOS. ROTA: Vila Nova 
e Vila Alcântara. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 
Ulisses Paranhos Maia. EXTENSÃO 1 
TOTAL DA ROTA: 19,2km. TRECHOI 
PAVIMENTADO: I9,2km. TRECHO 
CARROCAVEL:  Okra.  INICIO E FIM[ 
DA ROTA: Conforme definido na1 
prancha ROTA 16 DISTRITO NOVA 
FLORESTA TARDE PRANCHA 
16/22 

4.128,0 0,0 4.128,0  km 7,26 29.955,5: 

117 

ROTA 17 DISTRITO NOVA ' 
FLORESTA MANHA - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 1 
PARA 17 ALUNOS. ROTA: Barro 
Vermelho, Ramalhete, Belo Monte, Boal 
Hora, Fazenda Everardo e Maria 1 
Quitéria. TURNO: Manhã. ESCOLAS I 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhosi i 6.899,0  
Maia.  EX  I ENSA0 TOTAL ak 
ROTA: 	78,6km. 	TRECHOI 
PAVIMENTADO: Olcm. TRECHO Í 
CARROCAVEL 78,6km. INICIO E 1 
FIM DA ROTA: Conforme definido nal 
prancha ROTA 17 DISTRITO NOVA Í 
FLORESTA  MANNA  PRANCHA 1 
1mo?  

°, i 	16.899,0 km 6,411 108.322,5S 



3111 

0,0  15.437,0 km 5,71 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

7.206,8 18.017,0 6,41 	115.488,9 km 

88.145,7: 

ROTA 18 DISTRITO NOVA 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 20 ALUNOS. ROTA:  Banc)  
Vermelho, Ramalhete, Belo Monte, 
Vista Alegre, Boa Hora, Lajas e Maria ; 
Quitéria. TURNO: Tarde. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 10 810 7 
Maia; EEM Gustavo Barroso. 	13  
EX1 	ENSÃO TOTAL DA ROTA. I 
83,8km, TRECHO PAVIMENTADO. 
Okm. TRECHO CARROÇAVEL: 
83,8km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
18 DISTRITO NOVA FLORESTA 
TARDE PRANCHA 18:22 

l ROTA 19 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHÃ - LOCAÇÃO 
DE VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 08 ALUNOS. ROTA: 

1Cajazeiras, Canto do Juazeiro, Massapé, 
Severo I e II, Armênia, Bela Vista, 
Jureminha e Fechado. TURNO: Manhã. 

, ESCOLAS Al 	END1DAS: EE1EF 
Hermes Teixeira, EXTENSÃO TOTAL 11437'0  
DA ROTA: 71,8km. TRECHO 

IPAVIMENTADO: 46,2km. TRECHO 
CARROÇÃVEL: 25,6km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 19 DISTRITO NOVA 
FLORESTA MANHA. PRANCHA 
19/22 

20 

ROTA 20 DISTRITO NOVA 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 12 ALUNOS. ROTA: 
Cajazeiras, Canto do Juazeiro, Massap8, 
Severo I e II, Monte Lima e Bela Vista. 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Hermes 
Teixeira, EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	56,2km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 46,2km. TRECHO1 
CARROÇAVEL: 10km. INÍCIO E FIM l 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 20 DIS  RHO  NOVA 
FLORESTA TARDE PRANCHA 
20/22 

CNPJ 017:4/157E: 

    

2.083,0 0,0 	12.083,0 6,04 7$.021,6C 

  

EP: E3475 000 
•• aguadbace.gsvbr 

18 

19 



PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

.371,2  

8.3475-000 
v./Hagcanoe.c.e.ga-Lb. 

ROTA 21 DISTRITO NOVA 
FLORESTA  NOT  - LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 12 ALUNOS. ROTA: Cajazeiras  

l e  Massapé. TURNO: Noite. ESCOLAS 
1ATENDIDAS: EEIEF Genoveva 
1Ricarte. EXTENSÃO TOTAL DA 4.343,0 
ROTA: 	20,2km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 14,4km. TRECHO1 
CARROÇAVEL: 5,8km. INÍCIO E1 
FIM DA ROTA: Conforme definido na1 
prancha ROTA 21 DISTRITO NOVA • 
FLORESTA NOITE PRANCHA 21/22  
ROTA 22 DISTRITO NOVA • 
FLORESTA TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO COM CAPACIDADE 
PARA 33 ALUNOS. ROTA: Massap8, 
Pedra Branca, Jureminha, Fechado e 
Vieiras. TURNO: Tarde. ESCOLAS • 
ATENDIDAS: EEIEF Ulisses Paranhos 
Maia; EEM Gustavo Barroso. 5.056,8 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
39,2Icm. TRECHO PAVIMENTADO: 
35,2km. IRECHO CARROÇAVEL: 
4km. INICIO E FIM DA ROTA: 

. Conforme definido na prancha ROTA 
22 DISTRITO NOVA FLORESTA 

1TARDE PRANCHA 27 27 

122 

Valor total  estimado  do tote: I I 748 709 6:7  
LOTE 111 TRANSPORTE ESCOLAR- DISTRITO MAPLA 
Características da contratação 
Dias letivos no ano: 215 
Despesas  corn  combustíveis, manutenções preventivas e corretivas, seguros, licenciamentos, motoristas e demais: 
contratado 
Periodo do contrato: 12 (doze) meses  

I PNATE Estado Quantidade  
I 	total  

RS 	I 
Unitário I RS Total 
estimado 

Ord 	 Descrição  

(  

Unidade 



LIW PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

I ROTA 01 DISTRITO MAPUÃ NOITE 
- LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CAPACIDADE PARA 10 ALUNOS. 
ROTA: Moreira, Riacho da Moça, 
Manguinha, Santa Rita,Ajuntador, Neto I 
do Mulungu, Recreio e Baixio. 
TURNO: 	Noite. 	ESCOLAS I 
A 	ENDIDAS: 	EEF 	Professor I  
Gutenberg  Barbosa Silva; 1FCE  
Campus  Jaauaribe; EEF Alice Di6genes 
Pinheiro; CEJA Cosme Alves de Lima. I 
EXIENSIÃO TOTAL DA ROTAH 
53km, TRECHO PAVIMENTADO» 
20,6km. TRECHO CARROÇAVEL: 
32,41cm. INICIO E FIM DA ROTA: I 
Conforme definido na prancha ROTA I 
01 	DISTRITO MAPUA NOITE I  
PRANCHA 01/18 

km 5,71. 	65.06545 0,0 
	

395,0 
	

11.395,0 

02 

ROTA 02 DISTRITO MAPUÃ 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 32 I 
ALUNOS. ROTA: Pai  Joao,  Zipueiras, 
Tamandud, Canafistula, taperinha, 
Malhada Doce e Xique Xique. TURNO: I 
Manha. ESCOLAS ATENDIDAS: I 
EEIEF Maria Aurea Menezes Gomes 11.266,0 
Gonçalves. EXTENSÃO TOTAL DA I 
ROTA: 	52,4km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 1,4km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 511cm. INÍCIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido nad 
prancha ROTA 02 DISTRITO MAPUA 
MANHÃ PRANCHA 02/18  

81 753,61 0,0 	11.266,0 	km 	7,26 



km 	7,59 85:508,9,  

km 6,92 
I 

119,974
4

4 

1 

11.266,0 4.006,2 

17.329.0 

44ir  
o 

NS  

n 

pap  PREFEITURA  DE 

180 JAGUARIBE 

ROTA 03 DIS I RITO MAPUA1 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 471 
ALUNOS. ROTA: Pai  Joao,  Zipueiras, 
Tamanclui Canafistula, taperinha, 
Malhada Doge e Xique Xique. TURNO: 1 
Tarde. ESCOLAS A 	1 ENDIDAS: 
EEIEF Maria Áurea Menezes Gomes 7.259,8 
Gonçalves; EEM Raimundo Lima 
Gomes. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	52,4km. 	TRECHO 1  
PAVIMENTADO: 1,4km. TRECHO 
CARROCÁVEL: 51km. INICIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 03 DISTRITO MANIA 
TARDE PRANCHA 03/18 
ROTA 04 DISTRITO MAPUA 1 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEÍCULO1 
COM CAPACIDADE PARA 261 
ALUNOS. ROTA: Tarnandukr 
Assentamento  Chico  Mendes, Cipó; 
Riacho das Almas, Balança, Tamandud, 
Canafistula, Taperinha, Malhada Doce e 
Xique Xique. TURNO:  Manna.  1 

04 	ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF ; 17 3790 
1Maria Aurea Menezes Comes1 
1 Gonçalves, EXTENSÃO TOTAL DA1 
ROTA: 	80,6km. 	TRECHO 1 	1 
PAVIMENTADO: 1,4km. TRECHO 
CARROCÁVEL: 79,2km. INICIO E 

, FIM DA ROTA: Conforme definido na 
[prancha ROTA 04 DISTRITO MAPUÁ 
1MANHA PRANCHA 04/18 

n 6-75 COO 
a  Que  r:oe ce 007 Or 



ROTA 05 DISTRITO MAPHA 
I TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
!, COM CAPACIDADE PARA 43 
ALUNOS. 	ROTA: 	Tamanduá, I  
Assentamento  Chico  Mendes, Cipó, 
Riacho das Almas, Balança, Tamanduá, 
Canafistula, 	Taperinha, 	Caititu, 
Malhada Doce e Xique Xique. TURNO: 
Tarde. ESCOLAS ATENDIDAS: 

05 

	

	 8.912,3 
EEIEF Maria Áurea Menezes Gomes 
Gonçalves; BEM Raimundo Lima 
Gomes. EXTENSÃO TOTAL DA ! 
ROTA: 	80,6km. 	TRECHO l 
PAVIMENTADO: 1,4km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 79,21cm. INICIO E! 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 05 DISTRITO MAPUÃ 
TARDE PRANCHA 05/18 

17.329,0 	km 8.416,7  

ROTA 06 DISTRITO MAPUÁ 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEÍCULOI 
COM CAPACIDADE PARA 241 
ALUNOS. ROTA: Mapuazinho e 
Moreira  IL  TURNO: Manhã. 
ESCOL AS A 1 ENDIDAS: EEIEF 
Antônio Raimundo da Paz. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
21,2km. TRECHO PAVIMENTADO: 
Okm. TRECHO CARROGAVEL: 
21,2km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
06 DISTRITO MAPUÃ MANHÃ 
PRANCHA 06/1 8 

06 4.558,0 0,0 	4.558,0 km 6,92 
	

31.556,55 

ROTA 07 DISTRITO MAPUA 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 27 
ALUNOS. ROTA: Moreira II, Lopes, 
Moreira 1, Alto Grande, Torrões e Tico  
Sat.  TURNO: Tarde. ESCOLAS 
Al 	LNDIDAS: EEIEF Maria A:urea l 

07 Menezes 	Gomes 	Gonçalves. 11.696,0 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 

154,4km. TRECHO PAVIMENTADO:]  
12km. TRECHO CARROCAVEL 
: 52,4km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
07 DISTRITO MAPLA TARDE 
PRANCHA 07/18 

0,0 	11.696,0 km 6,92 	80.975,31 

7,59 	131.527,11 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
Afgasetk, 



7,59 96 931,89 
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JAGUARIBE 

ROTA 08 DISTRITO MAPUA 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 18 
ALUNOS. ROTA: Mapud, Riacho da 
Moça, Manguinha, Umari, Santa Rita, '  
Ajuntador, Neto do Mulungu e Baixio. 
TURNO: 	Manhã. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEF Professor.  
Gutenberg  Barbosa Silva; EEM Raul 
Barbosa; EEF Alice DiOgenes Pinheiro; 11.295,9 
EEM Comélio DiOgenes, FFFP Poeta  
Simi  Pinheiro;  TECH Campus  Jaguaribe. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
63,8km. TRECHO PAVIMENTADO: 
1 5,8km. TRECHO CARROÇÃVEL: I 
48km. INICTO E FIM DA ROTA: I  
Conforme definido na prancha ROTA 
08 DISTRITO MAPUÃ MANHÃ 
PRANCHA 08:18  
ROTA 09 DISTRITO MAPUA 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEICULO I 
COM CAPACIDADE PARA 501 
ALUNOS. ROTA: Paz, Jurema, 
Caiçara, Almas, Evanor, Ilha Grande, 
Lenipapeiro, Sossego, Porção, Alto 
Grande, Torcries e Moreira II. TURNO: 
Manhã. ESCOLAS ATENDIDAS: 

12 EEIEF Antônio Raimundo da Paz. 	.771,0 

EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
59.4km. TRECHO PAVIMENTADO: 
Ok. TRECHO CARROCAVEL: 
59,4km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA I 
9 DISTRITO MAPUÃ MANHA : 

PRANCHA 09/18 

08 

I 09 

	

2.421,1 
	

13.717,0 
	

km 

	

0,0 
	

12.771,0 	km 



7,59 105 091,14 4.185,6 	13.846,0 

per PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

ROTA 10 DISTRITO MANIA. 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO I 
COM CAPACIDADE PARA 55! 
ALUNOS. ROTA: Caiçara, Jurema, 
Paz, Almas, Evanor, Ilha Grande, 
Ienipapeiro, Sossego, Porção, Alto j  
Grande. Torrões, Moreira I e Moreira 11.1 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS1 
ATENDIDAS: EEIEF Maria Áurea 1 9.660,4 
Menezes Comes Gonçalves; EEM I 
Raimundo Lima Gomesi EXTENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 64,4km. TRECHO 
PAVIMENTADO: Olcm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 64,41cm. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido nal 
prancha ROTA 10 DISTRITO MAPUA 
TARDE PRANCHA 10/18 
ROTA I I DISTRITO MAPUÃ 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO1 
COM CAPACIDADE PARA 501 
ALUNOS. ROTA: Paz, Almas. Juremaj 
e Caiçara. TURNO: Manhã. ESCOLAS] 
ATENDIDAS: EEIEF São Francisco. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 6.751,0 
31,4km. TRECHO PAVIMENTADO: j 
Okm. TRECHO CARROÇAVEL: 1 
3!  Alum  INÍCIO E FIM DA ROTA: j 
Conforme definido na prancha ROTA ! 
11 DISTRITO MAPIJA MANHÃ! 
PRANCHA 11/18 

• 10 

0,0 6.751,0 	km 7_59 	51.240,09 

ROTA 12 DISTRITO MANJA 1 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 30 I 
ALUNOS, ROTA: Caiçara, Jurema, 
Paz, Almas (Evanor) e Ilha Grande. j 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS ! 
A 	I ENDIDAS: EEIEF Francisco 

- 	144480 Nogueira de Lima.  EX  1ENSA0 - 
TOTAL DA ROTA: 67,2km. TRECHO 
PAVIMENTADO: Olcmi TRECHO 
CARROÇAVEL: 67.2km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforrne definido na 
prancha ROTA 12 DISTRITO MAPUÃ 
TARDE PRANCHA 12/ IS 

0,0 j 	14.448,0 7,26 	104.844,32 



109.260,85 19.135,0 
	

km 

PREFEITURA E 

JAGUA 
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ROTA 13 DISTRITO 191APIJA 1 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 1 
COM CAPACIDADE PARA 10 
ALUNOS. ROTA: Pau Ferro, Salva 
Vidas, Aroeira, Cruzeirinho, Cruz, 
Vista Alegre e Monte Lima. TURNO: 
Tarde. ESCOLAS ATENDIDAS: 1 

13 EEIEF  Joao  Domingos de Oliveira. 19.135,0 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
89km. TRECHO PAVIMENTADO: 
Okm. TRECHO CARROCAVEL: 
89Mn. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA1 
13 DISTRITO MAPUA TARDE 
PRANCHA 13/18  

1ROTA 14 DISTRITO MAPUA' 
I MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
: COM CAPACIDADE PARA 171 
1 ALUNOS. ROTA: Riacho do Meio, Pau : 
I Ferro, Riacho dos Bois, Aroeira,  Plaza,  
Cruz, Cachoeira e Vista Alegre. 
TURNO: 	Manhã. 	ESCOLAS , 
ATENDIDAS: 	EEIEF 	Hennes  19.436,0 
Teixeira. EXTENSÃO TOTAL DA1 
ROTA: 	90_41cm. 	TRECHO I 
PAVIMENTADO: 3,4km. TRECHO1 
CARROÇAVEL: 87km. INÍCIO E FIM I 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 14 DISTRITO MAPUA 
MANHÃ PRANCHA 14/18 

, 14 0.0  19436.0 km 
	

5,41F 124.584,76 

ROTA 15 DISTRITO IVIAPUA 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 13 
ALUNOS. ROTA: Riacho do Meio, Pau 
Ferro, Leão de Ouro, Camaubinha, Vai 
Quem Pode. Jatobazinho, Caranguejo, 
Tranqueira, Riacho Feio e João Pereira. I 
TURNO: 	Tarde. 	ESCOL AS ; 

• 15 ATENDIDAS: EEIEF Maria  Amen  
• Menezes  Homes  Gonçalves; EEM 

Raimundo Lima Gomes. EATENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 60,21cm. TRECHO, 

1 PAVIMENTADO: Olcm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 60,2km. INÍCIO E 1 
FIM DA ROTA: Conforme definido na1 
prancha ROTA 15 DISTRITO XIAPUA, 
TARDE PRANCHA 15/18  

   

8.089,4 4.853,6 12.943,0 

   

   

   

km 
	

6,04 	78.218,86 



PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

2.939,6 

ROTA 16 DISTRITO MAPUA 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEtCULO 
COM CAPACIDADE PARA 22 1  
ALUNOS. ROTA: Mapita, Maristela. 1 
Bagri, Umari, Santa Rita, Jorge Mourdo, 
Baixio e Urubu. TURNO: Tarde.1 
ESCOLAS A! 	END1DAS: 	EEF 1 
Professor  Gutenberg  Barbosa Silva. 1 
EEM 	Raul Barbosa: EEF Alice 

10 777 a 
Diókenes Pinheiro; EEM Cornaliol 	• ' 
DiOgenes; EEEP Poeta  Sine  Pinheiro;  
IFCE  Campus  Jaguaribe. EXTENSÃO l 
TOTAL DA ROTA: 63,8km. TRECHO' 
PAVIMENTADO: I5,8km. TRECHO 
CARROÇÃVEL: 48km. INICIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 1 
prancha ROTA 16 DISTRITO MAPLIA 1 
TARDE PRANCHA 16/18 

16 

ROTA 17 DISTRITO MAPUA 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEÍCULO1 
COM CAPACIDADE PARA 261 
ALUNOS. ROTA: Aroeira, Riacho dos 
Bois. Riacho do Meio, Pau Feno,  Teak)!  
de Ouro, Vai Quem Quer, Sussuarana, 
Caranguejo, Tranqueira, Riacho da 1 
Moça e  Joao  Pereira_ TURNO: Manhã. 1  

17 1ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 19 873 0 
1Maria Áurea Menezes Gomes1 
16°i-waives. EX  I ENSÃO TOTAL DA 
I ROTA: 	92,2km. 	TRECHO] 
PAVIMENTADO: Okm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 92.2km. INICIO E' 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 17 DISTRITO MAPUÃ 
MANHA PRANCHA 17/18 	1  

    

    

    

    

    

    

0,0  19.823,0 km 6,92 137.241,24 

 

    

    

     

CL?:-  6b475 000 
anbace.cov.br  
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JAGUARME 
aartaasb,< 

(7
2 
  300  

`CL 

8.901,0 	km 	5,38 	47.85771 

i
I 

1 

0,0  

ROTA 18 DISTRITO MAMA. 
I MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEÍCULO E 
COM CAPACIDADE PARA 04 
ALUNOS. ROTA: Tamanduá, Riacho 
das Almas, Canafistula, Zipueiras e Pai ,  
Joao.  TURNO: Manha. ESCOLAS' 
/ATEND1DAS: EEIEF Francisco Alves1 
Morais. EXTENSÃO TOTAL DA 8.90  I t°  
ROTA: 	41,4km. 	TRECHOI 
PAVIMENTADO: Okm_ TRECHO 
CARROÇAVEL: 41,4km. INICIO E 11  
FIM DA ROTA: Conforme definido na] 
prancha ROTA 18 DISTRITO MAPUA ' 
MANHA PRANCHA 18/18 	1  

18 

Valor total estimado do lote: 627.484 21  

LOTE IV TRANSPORTE ESCOLAR - DISTRITO FEITICEIRO 
Características da contratação 
Dias letivos no ano: 215 
Despesas com combustíveis, manutenções preventivas e conetivas, seguros, licenciamentos, motoristas e demais: 
contratado 
Período do contrato: 12 (doze) meses  

 

PNATE I Estado Quantidade
total 

RS 	1 
Unidade Unitário 1 R$ Total 

estimado  

Ord 	 Descrição  

   



11.481.0 6,08 	69.766,21 

PREFEITURA DE 

JAGUAR1 BE 
attravarkz 

ROTA 01 DISTRITO FEITICEIRO  
MANNA,  - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 ; 
ALUNOS. ROTA: Canto do Juazeiro I 
Monte Lima, São Francisco, Riacho dos I 
Bois, Cruzeiro, Cruzeirinho e Santo I 
Antonio. TURNO: Manhã. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EDEF João Domingos  
de Oliveira. EXTENSÃO TOTAL DA I 1 n  
ROTA: 	53,4km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 1,61rrn. TRECHO 
CARROÇAVEL: 51,8km. INÍCIO E I 
FIM DA ROTA: Conforme definido na I 
prancha ROTA 01 DISTRITO I 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA 
01/21 

j ROTA 02 DISTRITO FEITICEIRO 
I  TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Aroeira, Riacho dos 
Bois, Cruzeiro, Vista Alegre, Maracajá, 
Salgadinho, Admiração, Curral Novo, 
COrregodas Pedras e Ipueiras. TURNO: 
Tarde. ESCOLAS ATENDIDAS: 02 

	

	 20.984,0 EEIEF Maria Eneida Peixoto Soares.  
EX  I 	ENSÃO TOTAL DA ROTA: 
97,61cm. TRECHO PAVIMENTADO: 
2.8kin. TRECHO CARROCAVEL: 
94,8km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA I 

i 02 DISTRITO FEITICEIRO TARDE I 
PRANCHA 02/21 

01 

20.984,0 km 6,08 	127.512,77 

,o 
	

0,0  



6,08 	153.903,74 21.431,7 3.895,3. 95.327,0 

;acuerde.ce.a.C.V.-0! 
•• 	• 

o 

PREFEFFURA. DE 

JAGUARIBE 

103 

'ROTA 03 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 I 
ALUNOS. ROTA: Feiticeiro, Cipó, 
Consolo, Jacti, Poço Verde, Cobra, 
Mutambeira, Maria das Neves e 
Timbanba. 	TURNO: 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 
Maria Eneida Peixoto Soares; EEM 
Militaria Paes. EXTENSÃO TOTAL 
DA ROTA: 117,8Icm. TRECHO 
PAVIMENTADO: 47,81cm, TRECHO 
CARROÇAVEL: 70k-m. INÍCIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 03 DISTRITO 
FEITICEIRO MANHÃ PRANCHA 
03/21 
ROTA 04 DISTRITO FEITICEIRO 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Feiticeiro, Ponto 
Central. Mutambeira, Maria das Neves 
e Pedira Fina. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 

04 Maria Eneida 	Peixoto 	Soares. 17.114,0 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA:, 
79,61un. TRECHO PAVIMENTADO: 
44,4km. TRECHO CARROÇAVELH 
35,2km. INICIO E FIM DA ROTA: ? 
Conforme definido na prancha ROTA ? 
04 DISTRITO FEITICEIRO TARDE 
PRANCHA 04/21 

17.114,0 6,08 	103.996,07 

ROTA 05 DISTRITO FEITICEIRO I 
MANHA/TARDE - LOCAÇÃO DE 
VEICULO COM CAPACIDADE 
PARA 17 ALUNOS. ROTA: Curral 
Novo. Ipueiras, Santa Fé e Feiticeiro. 
TURNO: Manhã/Tarde. ESCOLAS ? 
ATENDIDAS: EEEP Poeta Sin6 I 
Pinheiro.  EX  TENSÃO TOTAL DA 13.803,0 I 
ROTA: 	64,2km. 	TRECHO? 
PAVIMENTADO: 64,2km. TRECHO 
CARROÇAVEI : Okm. INICIO E FIM 

I DA ROTA: Conforme definido na• 
I prancha ROTA 05 DISTRITO I 
FEITICEIRO 	MANHA/TARDE 
PRANCHA 05721 

0,0 	13.803,0 	km 6,08 
	

83.876,23 



16.942,0 10/950,89 

27.537,0 	 6,08 I 136.919,45 

PREFEITURA DE 

110 JAGUARIBE 
-Aftwea. 

; 07 

7.595,1 9.346,9 

ROTA 07 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Feiticeiro, Agua 
Azul, Pinhões, Uberlândia, Carnaúba, 
Seixas, Passagem Franca e Alegre. 
TURNO: Manhã. ESCOLAS 
AI 	ENDIDAS: EEIEF Maria Eneida I 
Peixoto Soares; BEM Militana Paes. 15.905,3

1  6.626,7 

EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
104.81cm. TRECHO PAVIMENTADO: 
3,2km. TRECHO CARROÇAVEL: 
101,6km. INICIO E FIM DA ROTA: ,1  
Confoinie definido na prancha ROTA I 
07 DIS 	IMITO FEITICEIRO MANHÃ 
PRANCHA 07/21  

ROTA 06 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras, Cruz, 
Cachoeira, Salgadinho, Admiração, 
Aracajd, Curral Novo, Ipueiras de 
Dentro e Córrego das Pedras. TURNO: 
Manta. ESCOLAS ATENDIDAS: 

06 EEIEF Maria Eneida Peixoto Soares; 
EEM Militana Paes EXTENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 78,8km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 2,8km. TRECHO 
CARROCAVEL: 76km. INICIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 06 DISTRITO 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA 
06/21 

km 	6,08 	44.420,43 ' 

ROTA 08 DISTRITO FEITICEIRO 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 1  
COM CAPACIDADE PARA 17! 
ALUNOS. ROTA: Feiticeiro, Alegre e] 
Passagem Franca. TURNO: Tarde. I 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF I 
Maria Eneida Peixoto Soares. 08 08 

	

	 .! 7 310.0 EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: • - 
34km. TRECHO PAVIMENTADO: 1 
3,21cm. TRECHO CARROCAVEL:1 
30,8km. INICIO E FIM DA ROTA: 

! Conforme definido na prancha ROTA1 
08 DISTRITO FEITICEIRO TARDE1 
PRANCHA 08/21 

   

   

 

0 0 ! 
I 

7.310,0 

   

   

   

   

   

E 	230 
E E 



U
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JAGUARIBE 

J 

j 
 

j0 

I 
e0 ROTA 09 DISTRITO FEITICEIRO 

MANHA - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE 	PARA 	17 
ALUNOS. ROTA: Salva Vidas, Japao, 
Riacho do Maio, Aroeira, Carrapato, 
Riacho 	dos 	Bois, 	Cruzeiro, 	Vista 
Alegre,  Sao  Francisco, Monte Lima, 
Monte Lima 2, Maracajá, Encontro, 

e 

is  , 
r 

Salgadinho, Curral Novo, Ipueiras e 

09 
Córrego das Pedras TURNO: Manta 13 025 3111.3982 	94494,0 km 6,08 148416,51 
ESCOLAS 	A 1ENDIDAS: 	EEIEt 
Maria Eneida Peixoto Soares: EEM1 

I Militana Paes. EXTENSÃO TOTAL I 
DA 	ROTA: 	113.6km. 	TRECHO  

IM  PAVENTADO: 21,8km. TRECHO 
CARROÇA.VEL 110,8km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na , 
prancha 	ROTA 	09 	DIS IRITO1 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA J 
09/21 	 ! 

ROTA 10 DISTRITO FEITICEIRO j 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEÍCULO1 

, 

COM 	CAPACIDADE 	PARA 	17 j 
ALUNOS. 	ROTA: 	Ipueiras, 	pedra! 
Branca, 	Severo, 	Croat& 	Iureminhad 
Bode. 	Vieiras 	e 	Córrego 	do 	Saco. I 	

j TURNO: 	Manhã. 	ESCOLAS • 

10 ATENDIDAS: EEIEF Elizario Gomes 
de Melo. EXTENSÃO TOTAL DA 

, i
8081,5  I 	0,0j 	18.081,5 km 6,08 109.875,25 

ROTA: 	84.
'
1km. 	TRECHO 

 

PAVIMENTADO: 36,8Iun. TRECHO ! 	1 
I 

CARROCAVEL• 47,3km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha 	ROTA 	10 	DISTRITO, 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA I 
10/21 



PREFEITURA DE 

JAGVARME 
atimpatetN, 	, oq,s'anen'ec'-<,.N 

1 

12 

ROTA 11 DISTRITO FEITICEIRO1 
TARDE - LOCAÇÂO DE VEÍCULO I  
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Severo, Croata, 
Jureminha, Bode, Vieiras e Cónego do 
Saco. TURNO: Tarde. ESCOLAS 
ATENDIDAS EELEF Elizario Gomes 
de Maio. EXTENSÃO TOTAL DA 13.330,0 
ROTA: 	621cm. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 25,6Icm. TRECHO 
CARROOVEL• 36 4km INICIO E 
FIM DA ROTA: Confoone definido na 
prancha ROTA 11 DISTRITO 
FEITICEIRO TARDE PRANCHA 
11/21 
ROTA 12 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras, Cónego 
das Pedras, Bode, Santa Fé, Recanto dos 
Batistas, Cunhas e Palha. TURNO: 
Manhã. ESCOLAS ATENDIDAS: 
EEIEF Maria Eneida Peixoto Soares. 8.180,0 1.925,0  
EX  1 ENS (ÃO TOTAL DA ROTA: 
47km. TRECHO PAVIMENTADO- 
Okm. TRECHO CARROÇAVEL: 
47km. INICIO E FIM DA ROTA:1 
Conforme definido na prancha ROTA' 
12 DISTRITO FEITICEIRO MANHA 
PRANCHA 12/21 

0,0 13 3'30,0 6,08 I 	81001.91 

10.105,0 

ROTA 13 DISTRITO FEITICEIRO[ 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEICULOI 
COM CAPACIDADE PARA 17' 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras, pedra 
Branca, Aracajd, Curral Novo de 

: Dentro, Curral Novo de Fora, Ipueiras 
'de Dentro. Ipueiras de Fora e COrreito 
das Pedras. TURNO: Manhã. 

3 ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 12.1690 
Celso Barreira Filho. EXTENSÃO ' 
TOTAL DA ROTA: 56.6km. IN-ECHO  
PAVIMENTADO: 7,64cm. TRECHO 
CARROOSVEL: 49km. INÍCIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 

, prancha ROTA 13 DISTRITO 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA 
13/21  

6,08 73.946,96 

i{:41 be ce g:DY  br  

0,0 
	

12.169,0 



6,08 	59.575,64 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

ROTA 14 DISIRITO FEITICEIROI 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO I 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras, pedra 
Branca, AracajU, Curral Novo de 
Dentro, Curral Novo de Fora, Ipueiras 
de Dentro, Ipueiras de Fora e Cónego 
das Pedras, TURNO: Tarde ESCOLAS 

ROTA 15 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS, ROTA: Nova Floresta, 
Vieiras, Fechado, Jureminha, Pedras 
Branca, Curral Novo, Ipueiras, Córrego 
das Pedras e Barbalho. TURNO: 
Manha, ESCOLAS ATENDIDAS: 
EEIEF Marta Eneida Peixoto Soares: 
EEM Militana Paes, EXTENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 45.6km. TRECHO I 
PAVIMENTADO: 2.8.1cm, TRECHO 
CARROÇAVEL: 42.8km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na ! 
prancha ROTA 15 DISTRITO! 
FEITICEIRO MANHA PRANCHA 
15/21  

0,0 13.373,0 km 

7437,3 I 2.366.7]  9.804,0 

14 	ATENDIDAS: EE1EF Celso Barreira! 13.373,0 I 
Filho. EXTENSÃO TOTAL DA 
ROTA: 	62,2km. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 7,6km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 54,6km, INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na • 
prancha ROTA 14 DISTRITO 
FEITICEIRO TARDE PRANCHA 
14/21 



' Ité.,47/Y-11.-11,1P611114 

91'  PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

'ROTA 16 DISTRITO FEITICEIRO , 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Nova Floresta, 
Vieiras, Fechado, Jureminha, Pedras 
Branca, Curral Novo, Ipueiras, Córrego 
das Pedras e Barbalho. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 

16 

	

	 O• I .32 0 ,0 
Maria Eneida Peixoto Soares.1 
EXIENSÃO TOTAL DA ROTA. I 
48km. TRECHO PAVIMENTADO: 
2,8km. TRECHO CARROÇÃVEL: 
45,2km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
16 DISTRITO FEITICEIRO TARDE 
PRANCHA 16/21  
ROTA 17 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 1 
ALUNOS. ROTA: Feiticeiro, Palha, 

; Recanto do Batista, Cunha, Cónego do, 
Saco, Santa Fe e Bode. TURNO: 
Manha. ESCOLAS ATENDIDAS:1 
EEIEF 	Celso 	Barreira 	Filho. I 11.352,0 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA-  I 
52,81cm. TRECHO PAVIMENTADOI1 
12.8km. TRECHO CARROÇAVEL: 
40km. INICIO E FIM DA ROTA:1 

; Conforme definido na prancha ROTA I 
17 DISTRITO FEITICEIRO MANHA • 

, PRANCHA 17/21  
[ ROTA 18 DISTRITO FEITICEIRO 
MANE-IA - LOCAÇÃO DE VEICUTO I 

:COM CAPACIDADE PARA 171 
; ALUNOS. ROTA: Bela Quina, Campo I 
Novo, Fortuna. Novo Destino, 

1Sangadouro e Jud. TURNO:  Manna.  , 
' ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 1  
1 Maria Eneida Peixoto Soares: EEM 
1Militaria Paes. EXTENSÃO TOTAL• 5.504,0 
DA ROTA: 32km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 8,41cm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 23,6km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 

[ prancha ROTA 18 DISTRITO 
FEITICEIRO MANHÃ PRANCHA 

I 18/21 

10.320,0 	km 

I? o, 

1.376,01  

11.352,0 

6 880,0 km 	6,08 

km 6,08 I 	68.982,32 

41.807,47 [ 



4.090,4 19.866,0 km, 6,08 120.719,66 
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0,0 	17.329,0 

ROTA 19 DISTRITO FEITICEIRO I 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Bela Quina, Campo 
Novo, Vai Quem Pode e Fortuna. 1  
TURNO: 	Tarde. 	ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEIEF Maria Eneida 

19 	Peixoto Soares. EXTENSÀO TOTAL '17.329,0 
DA ROTA: 80.6km. TRECHO 
PAVIMENTADO: '9,8km. TRECHO 
CARROÇÃVEL: 70,8km. IMO() E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 19 DISTRITO 
FEITICEIRO TARDE PRANCHA • 
19/21 
ROTA 20 DISTRITO FEITICEIRO 
MANHA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras, Curral 
Novo, Aragajtt, Severo,  Croat&  
Tureminha, Pedra Branca, Fechado, 
Vieiras, Córrego do Saco, Recanto do 
Batista e Palha. TURNO: Manhã. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 15.775,6 
Maria Eneida Peixoto Soares. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
92,4km. TRECHO PAVIMENTADO: 
42.4km. TRECHO CARROÇAVEL: 
Sükim INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA '  
20 DISTRITO FEITICEIRO MANTIA.  
PRANCHA 20/21 

90 

! ROTA 21 DISTRITO FEITICEIRO 
I  MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 17 ' 
ALUNOS. ROTA: Ipueiras de Dentro.

'  Ipueiras, Córrego das Pedras, Passagem, I  
taboca e Mandacii. TURNO: Manhã. 

I ESCOLAS A I ENDIDAS: EEIEF 
I Maria Eneida Peixoto Soares; EEM 21 

	

	 4.068,3 Militana Paes, EXTENSA0 TOTAL 
DA ROTA: 24,6km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 2.8km. TRECHO 
CARROÇAVEL: 21,8km. INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 21 DISTRITO 
FEITICEIRO MANHÃ PRANCHA 
21/21  

1.220,7  5.289,0 	km 	6,08 	32.139.49 
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Valor total estimado do tote:11.870 492,19 

LOTE V TRANSPORTE ESCOLAR - DISTRITO AQUINOPOLIS 
Características da contratação 
Dias letivos no ano: 215 
Despesas com combustíveis, manutenções preventivas e corretivas, seguros, licenciamentos, itifi 
contratado 
Período do contrato: 12 (doze) meses  

RS 	1 
Ord 	 Descrição  PNATE Estado 

Quantidade U
nidade tinitario total 

estimado  
11$ Total 

ROTA 01 DISTRITO AQUINAPOLIS1 
MANILA. - LOCAÇÃO DE VEÍCULO1 
COM CAPACIDADE PARA 301 
ALUNOS. 	ROTA: 	Aquinopolis,1 
Cachoeira do farias, Goiabeira. Urubu e1 
Cancela. TURNO:  Manisa_  ESCOLAS1 
ATENDIDAS:  BEEF  Manuel Rufino1 

01 	de  Aquino  Filho. EXTENSÃO TOTAL» 9.890,0 
DA 	ROTA] 46km. TRECHO ! 
PAVIMENTADO: Okm. TRECHO1 
CARROÇASEL: 46km. 110E10 E FIM ! 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 01 DISTRITO 
AQUINAPOLIS MANHA PRANCHA 1 
01/03 

0,0 	9.890,0 7,26 71.768,43 
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Atizzeb* 

7,59 	229 III 7 30.186,0 

Valor total estimado do lote: 529 991 91  

2.*N 5347b CCQ 
oLenoe ce coy Or 

ROTA 02 DISTRITO AQUINAPOLIS 
MANHÃ - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 47 I 
ALUNOS, ROTA: Aquinopolis, Urubu, I, 
Goiabeira, Cachoeira do Farias, i 
Cancela, 	Cancela 	11, 	Paula,1 
Carrapateira, Fuzil, Piabas, Paparico e  
Chico  Queiroz. TURNO: Manha. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 
Nossa Senhora das Candeias; REIFF 
José Laércio Rodrigues Gomes; EEIEF 
Antônio Teixeira Lima;  BEE  Professor 24.752,5  
Gutenberg  Barbosa Silva; BEM Raul 
Barbosa; EEF Alice DiMzenes Pinheiro; i 
EEM Comélio DiOgenes, EEEP Poeta 
Sinó Pinheiro. EXTENSÃO TOTAL 
DA 	ROTA: 140,4km. TRECHO I 
PAVIMENTADO: 66,61cm. TRECHO 
CARROÇAVEL: 73,8i km. INÍCIO 
FIM DA ROTA: Conforme definido na j 
prancha ROTA 02 DISTRITO I 
AQUINAPOLIS MANHA PRANCHA 
02/03  
ROTA 03 DISTRITO AQUINAPOLIS 
TARDE - LOCAÇÃO DE VEICULO 
COM CAPACIDADE PARA 55 
ALUNOS. ROTA: AquinOpolis, 
Goiabeira, Cachoeira do Farias, 
Cancela, Paula, Carrapateira, Fuzil, 
Timbwéba, Extrema, Entrada das 
Vertentes, 	Paparico 	e 	Chico  
QueirozQueiroz. TURNO: Tarde. 
ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF 
Nossa Senhora das Candeias; EEIEF 
José Laércio Rodrigues Gomes; EEIEF 03 
Antônio Teixeira Lim 	 .6 

Lima: EEF Professor 2239
'
5  

Gutenberg  Barbosa Silva; BEM Raul ' 
Barbosa; EEF Alice DiOgenes Pinheiro; 
BEM Comélio DiOgenes;  BEEP  Poeta'  
Silk)  Pinheiro. EXTENSÃO TOTAL 
DA ROTA: 140,4km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 66,6km. TRECHO 
CARROÇÃVEL: 718km. INICIO E , 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 03 DISTRITO 
AQUINAPOLIS TARDE PRANCHA 
03/03 

37 5.433,5  

7.546,5 	30.186,0 km. 7,59 229.111,74 
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AS„ VERTENTES A , 

Despesas com combustíveis, manutenções preventivas e corretivas, seguros, licenciamentos, motoristas e de 
contratado 
Período do contrato: 12 (doze) meses  

Fs 
(.1  

LOTE VI TRANSPORTE ESCOLAR - 
Características da contrafação 
Dias letivos no ano: 215 

six 

Ord  
Quantidade 

total 

RS 
Unitário 	RS Total 
estimado 

Descrição 	 PNATE  Estado Unidade  

0,0 
	

22.704,0 01 6,08 	137.964,64 ; 

ROTA 01 VERTENTES MANHA - 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM 
CAPACIDADE PARA 18 ALUNOS. 
ROTA: Queiroz, Paula, Cancela, 
Timbal:Ma, Carrapateira, Fuzil, Piabas,1 
Extrema, Condado, Condado de Dentro ll 
e Futuro. TURNO: Manta. ESCOLAS1 
ATENDIDAS: EEIEF José de Alencar. 22.704,0 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
105,6km. TRECHO PAVIMENTADO: 
8,4100. TRECHO CARROÇAVEL: 
97,2km. INÍCIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
01 VERTEN 	IES MANHÃ PRANCHA ; 
01/07 

kin 

02 

ROTA 02 VERTENTES MANHÃ - 
LOCAÇÃO DE VElCULO COM 
CAPACIDADE PARA 33 ALUNOS. 
ROTA: Cancela, Fuzil,  Eutaw,  Correio, 
Catingueira, Campo Limpo, Saco 
Grande e Volta Correio. TURNO: 
Manhã. ESCOLAS ATENDIDAS: 
EEIEF José de Alencar. EXIENSÃO 
TOTAL DA ROTA: 67,4km. TRECHO 
PAVIMENTADO: 4km. TRECHO 
CARROG ANTE 63,4km. INICIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 02 VERTENTES 
MANHÃ PRANCHA 02/07 

14.491,0 0,0 	14491,0 	km 7,26 	105 156.36 
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ROTA 03 VERTEN I ES TARDE 
'LOCAÇÃO DE VEICULO COMI 
CAPACIDADE PARA 18 ALUNOS. I 
ROTA: Fuzil, Futuro, Correio,l 
Catingueira, Campo Limpo, Saco I 
Grande e Volta Correio. TURNO:1 

I 
03 

	

	 18.791
'
0 

EEIEF José de Alencar. EXTENSÃO 
Tarde. ESCOLAS A 	FENDIDAS: 

1 	TOTAL DA ROTA: 87,4km. TRECHO I 
1 

PAVIMENTADO: 12,4km. TRECHO I 
CARROÇAVEL-  75km. INÍCIO E FIM 
DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 03 VER 1ENTES 
TARDE PRANCHA 03/07 

6,081, 114.186,64 

ROTA 04 VERTENTES MANHA 
LOCAÇÃO DE VEICULO COM : 
CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS 
ROTA: Vertentes, Pé de Serrote,1 
Vertentes do Rocha, Camanba Amarela, 
Liberdade e Carapuça. TURNO: 
Manhã. ESCOLAS ATENDIDAS: 

04 

	

	 7   EEIEF José de Alencar. EXTENSÃO 8.729,0  
TOTAL DA ROTA: 40,61cm. TRECHO 
PAVIMENTADO: 0,4k1n. TRECHO 
CARROÇAVEL• 40 21cm INÍCIO E 
FIM DA ROTA: Conforme definido na 
prancha ROTA 04 VERTENTES 
MANHA PRANCHA 04/07 

0,0 8.729,0 55.952,89 

ROTA 05 VERTENTES TARDE - 
LOCAÇÃO DE VEiCULO COM 
CAPACIDADE PARA 10 ALUNOS. 
ROTA: Vertentes, Pé de Serrote, 
Vertentes do Rocha, Carnaúba Amarela, 
Liberdade e Carapuça. TURNO: Tarde. 

_ ESCOLAS ATENDIDAS: EEIEF José' Q  7290 
de Alencar. EXTENSÃO TOTAL DA 1 
ROTA: 	40,61cm. 	TRECHO 
PAVIMENTADO: 0,4km. TRECHO• 
CARROÇAVEL: 40,2km. INÍCIO E I 
FIM DA ROTA: Conforme definido na ' 

I prancha ROTA 05 VERTENTES 
[TARDE PRANCHA 05/07  

     

     

     

     

     

 

0,0 	8.729,0 km 5,7 49.842,59 , 

     



7.869  22.833,0 6,92 	158.080,47 
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ROTA 06 VERTENTES MANHA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CAPACIDADE PARA 26 ALUNOS. 
ROTA: Carapuça, Liberdade, Carnaúba 
Amarela, Vertentes do Rocha, 
Vertentes,  Pe  de Serrote, Campo Limpo1 
e Futuro. TURNO:  Martha.  ESCOLAS1 
ATENDIDAS: EEF Professor  
Gutenberg  Barbosa Silva; EEM Raul 

06 

	

	Barbosa; EEF Alice Diagenes Pinheiro ,1 4.963,9 
EEM  Cornelia  Diegenes; EEEP Poeta  
Sine  Pinheiro; IFCE  Campus  Jaguaribe.  
EX  lENSÃO TOTAL DA ROTA:1 
106_21cm. TRECHO PAVIMENTADO:1 
42,84cm. TRECHO CARROÇÁVED 
63.41cm. INÍCIO E FIM DA ROTA: i 
Conforme definido na prancha ROTA I 
06 VERTENTES MANHA PRANCHA 
06/07 
ROTA 07 VER 1 EN1ES TARDE - 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 
CAPACIDADE PARA 20 ALUNOS. I 
ROTA: Carapuça, Liberdade, Carnaúbal 
Amarela, Vertentes do Rocha, 
Vertentes, Pé de Serrote, Campo  Limp°  
e Futuro. TURNO. Tarde. ESCOLAS 
ATENDIDAS: EEF Professor •  I  
Gutenberg  Barbosa Silva; REM Raul 

07 

	

	Barbosa; EEF Alice Diegenes Pinheiro; 
BEM  Cornelia  Diegenes,  BEEP  Poeta  
Sine  Pinheiro; 1FCE  Campus  Jaguaribe. 
EXTENSÃO TOTAL DA ROTA: 
106,2km. TRECHO PAVIMENTADO. 
42,8km. TRECHO CARROÇAVEL: 
63,4km. INICIO E FIM DA ROTA: 
Conforme definido na prancha ROTA 
07 VERTENTES TARDE PRANCHA 
07107 

9.660,61 13. 172,4 29.833,0 km 6,41 146.359 

Valor total estimado do lote: 767.543,12  
Valor total estimado da contratação:  9.569 848.73 

A presente contratação terá regime de execução por empreitada por preço global. 
2.4. 	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

8.666193. 
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3. 	DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃ 

No caso de Sociedade Simples: 

CN 	07 jn3 728 

	

3.1. 	A contratação e justificada pelo fato de o Munfelpro de Jaguaribe, na presente data, ainda não 
dispor de frota própria e adequada suficiente para realizar o transporte de alunos  corn  vistas a garantir o 
acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos do Ensino Infantil, Fundamental e Médio 
residentes em  area  rural que utilizem transporte escolar. Ademais, essa ação de caráter suplementar 
configura um relevante esforço por parte do Poder Executivo Municipal em propiciar a todos o acesso 
educação escolar, contribuindo para uma melhor oferta de transporte escolar, fimdamental para o acesso e 
permanência dos alunos das escolas da educação básica pública, preferencialmente residentes em  area  rural, 
em cumprimento ao disposto no  Art.  208, Inciso VII da Constituição Federal de 1988, combinado com o  
Art.  11, Inciso VI da Lei n°9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

4.1. 	Os serviços a serem contratados se constituem em comuns, conforme disposições contidas no  
Art  °, parágrafo único, da Lei 10.520/02. 

	

4.2. 	Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares a  area  de competência legal do órgão licitante, não inerentes as categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

	

4.3. 	A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados do 
CONTRATADO e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

	

5.1. 	As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais pare 
a generalidade dos objetos, conforme a seguir: 

541, HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

No caso de Emprerário Individual:  

	

5.1.1.1.1. 	Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial 
do domicilio sede do licitante. 

No caso de Microempreendedor Individual:  

5.1.1.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
expedido pela Receita Federal do Brasil— RFB. 

No caso de Sociedades Empresarias ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI:  

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado pela Junta Comercial do domicilio 
sede do licitante. 

No caso de Sociedade por  Aeries:  

	

5.1.1.4.1. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio 
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF 
e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
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5.1.1.5.1. Ato consQ&tatutO ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicilio sede do 
licitante, acompanhado de copia de identidade, CPF e 
comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Dais:  

Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo  &gab  competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

5.1.1.6.1.1. 	Os atos constitutivos das empresas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu 
texto 	podendo 	ser 	substituidos,  
pre  fere ncia [mente, 	pela 	respectiva 
consolidação. 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

referente á situação do sujeito passivo no âmbito da Receita 
Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — 
PGFB e Seguridade Social — INSS; 

Prova de rezularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante; 

Prova de regularidade fiscal  corn  a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante; 

Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho. 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, devera comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na foinia da lei. 

5.2. 	Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de 
serviços com a apresentação da seguinte documentação: 

	

5.2.1. 	Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida  pall.)  distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

	

5.2.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social  2020,já  exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por  indices  oficiais quando encenado há mais de 3 (três) mesas da data 
de apresentação da proposta. 
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5.2.2.1. 	No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade. 

	

5.2.2.2. 	É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

5.2.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada 
mediante obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Liquidez Geral — superior a 1  
SG=  Solvência Geral — superior a 1  
LC=  Liquidez Corrente — superior a 1 

Sendo,  
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC/PC  

Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo nno Circulante 
AT= Ativo Total 

5.2.4 	Justifica-se a exigência dos  indices  contabeis Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Gral por estes serem  indices  usuais no mercado, tendo em vista a 
necessidade de aferir o equilíbrio da situação financeira da empresa, constituindo-se 
em segurança para a Secretaria de Educação e Cultura do município de Jaguaribe na 
futura execução do contrato, sendo compatíveis com a complexidade exigida do 
objeto. 

5.2.5. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços do Municipio de Jaguaribe, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1(um)  ern  qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por 
cento) do Lote da contratação ou do item pertinente. 

5.2.6. 0 Demonstrativo do Cálculo dos  indices  Contábeis deve ser extraído do Balanço e 
dos Demonstrativos apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, 
deve ser elaborado e assinado por contador ou profissional equivalente que seja 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando este 
Demonstrativo dispensado da obrigação de estar protocolado ou registrado na Junta 
Comercial da sede ou do domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente, desde 
que emitidos até a data anterior à realização deste Certame, exceto em caso de 
abertura de prazo para juntada de nova documentação por conta de inabilitação de 
todos os licitantes, quando poderá ser assumido novo prazo para a sua emissão. 
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.-telísgiEgaitik„ .4. 
licitante enqiiadradwain microempreendedor individual que 

pretenda auferir os bineficios do tratamento diferenciado previstos  
na Lei Complementar n". 123, de 2006, estará dispensado da  
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis  
do Ultimo exercício social e consequentes  indices  contábeis.  

	

5.3. 	Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

5.3.1. 	Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis  corn  o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, diante a apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

	

5.3.11. 	OS atestados deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade economica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente. 

	

5.3.1.2. 	OS atestados deverão estar registrados no Conselho Regional de 
Administração —  CPA,  do seu domicilio sede, tendo em vista se tratar de 
contratação em que se exige administração de empregados, por se tratar 
de prestação de serviços com mão de obra dedicada. 

5.3.2. Quanto aos veículos: Autorização especial para condução coletiva de escolares em 
vias públicas, emitida pelo Departamento Estadual de Transito do domicilio sede do 
licitante, em plena vigência, em cumprimento as disposições do  Art.  136 da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997 — Codigo de Trânsito Brasileiro, 

5.3.3. Quanto aos condutores: Certificado do Curso de Formação dos Condutores de 
Veículos de Transporte Escolar, expedido pelo Departamento Estadual de Transito 
do domicilio sede do licitante, em cumprimento as disposições do  Art.  138 da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997— Código de Trânsito Brasileiro. 

	

5.3.3.1. 	A autorização e o certificado de que tratam o item 5.3.2 e 5.3.3, somente 
deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos 
após a assinatura do contrato, prorrogável por igual período a critério da 
administração, desde que aceita a justificativa. 

Se o licitante deixar de apresentar a documentação de que trata os subitens 
5.3.2 e 5_32, terá o contrato rescindido, sendo convocado o licitante 
remanescente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um vencedor que cumpra todas as exigências de habilitação 
que do edital. 

5.3.3.2.1. Na apuração de novo vencedor, a Administração anulará os 
atos insusceptíveis de aproveitamento até o estabelecimento 
de novo proponente que atenda a todas as condições de 
habilit2100_ 

5.3.3.3. 	OS veículos ofertados poderão, durante e execução contratual, ser 
substituidos por outros com características iguais ou superiores aos 
ofertados na licitação, desde que autorizado pela Administração. 

	

5.4. 	Complementando, devem comprovar o disposto no inciso XXXIII do  Art.  7° da Constituição 
Federal de 1988, em relação ao menor de 18 (dezoito) anos. 
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6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBEMESEEO 

6.9. 	Os serviços serão iniciados a partir da assinatura da ordem de serviço, conforme cronogramas 
definidos para cada rota do transporte escolar. 

6.2. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsavd pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Tento de Referencia e na proposta 

6.3. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  corn  as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado peio fiscal do contrato, as custas do CONTRATADO, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados,  corn  a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  nap  exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA 

7.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

7.3. 	Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. 	Não permitir que os empregados do Contratado realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do orgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

7.5. 	Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.6. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços do contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. 	Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas; 

8.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.3. 	Manter o empregado nos horários predeterfitmacIds pela Secretaria da Educação e Cultura, 

	

8.4. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

	

8.5. 	Apresentar à Secretaria da Educação e Cultura, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

	

8.6. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Secretaria 
da Educação e Cultura; 

	

8.7. 	Atender as solicitações da Secretaria da Educação e Cultura quanto a. substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descurfiprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 
Referência; 

	

8.8. 	Instruir  seas  empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas daAdministração, 

	

8.9. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades  Mao  abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria da 
Educação e Cultura toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.10. Relatar à Secretaria da Educação e Cultura toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

8.11. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.14. Arcar  corn  o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § I° do  art.  57 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.15. Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Secretaria da Educação e Cultura, devendo identificar previamente 
o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

8.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo;  Convenção, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade á Secretaria da Educação e Cultura; 

8.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
deposito na conta banana de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Secretaria da Educação e Cultura. 

8.17.1. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada devera 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 
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8.18. Autorizar a Secretaria da Educaçãcisatiliarg„,44Momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos doSTSahirida e  denials  verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciarias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

6.18.1. Quando não for possivel a realização desses pagamentos pela própria AdmMistração  
(ex.:  por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões 
dos contratos e auras de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto a Justiça do Trabalho,  corn  o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

8.19. Atender as solicitações da Secretaria da Educação e Cultura quanto à substituição dos 
empregados a1ocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, confonne descrito neste Termo de 
Referência; 

8.20. Fornecer, sempre que solicitados pela Secretaria da Educação e Cultura, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciarias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - EGTS, e do 
pagamento dos salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados a disposição da 
Secretaria da Educação e Cultura; 

8.20.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciarias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante 
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

820.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 
subitern anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados do CONTRATADO que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuizo das 
demais sanções cabíveis. 

8.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria da Educação e Cultura 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço. 

8.23. Paralisar, por determinação da Secretaria da Educação e Cultura, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 

8.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação  pertinent;  cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

JAGUAR1BE 
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8.27. Submeter previamente, por escritiL,t9g1‘taria da Educação e Cultura, para analise e 
aprovação qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes 
deste Termo de Referência. 

8.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas  ern  decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Secretaria da Educação e Cultura; 

8.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
as recomendações aceitas pela boa técnica normas e legislação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

E permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de 60 % (sessenta por cento) do 
valor total do contrato. 

	

9.2. 	A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria da Educação e Cultura, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal 
e trabalhista, necessários à execução do objeto. 

	

9.3. 	Ern  qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação  (Ins  
atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria da Educação e Cultura pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO  CON 	tRATO 

10.1. Nos termos do  art.  67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocontncias relacionadas  corn  a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corno  art. 70th  Lei n°8.666, de 1993. 

10.3. 0 representante da Administração anotará  ern  registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

II. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário  qua:  
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2. Apresentar documentação falsa, 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.5. Não mantiver a proposta, 
11.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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11.1.7. Comportar-se de modo inidõtto; 	467 

11.2. Considera-se comportamento inidõneo, attre4utios, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

11.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

11.32.  Impedimenta  de licitar e de contratar com o Município de Jagnaribe e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do 
Municipio de Jaguaribe, pelo prazo de até cinco anos; 

11.4. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes 
penalidades: 

penalidades 

11.4.1. Advertência por escrito; 

11.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias apOs o qual  sera  caracterizada a inexecução 
total do contrato; 

11.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

11.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar  corn  
o Município de Jaguaribe, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.45. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
sera  concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes 

1151. Advertência por escrito; 
1152. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por 

cento) sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento), 
11.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato, 

11.5.4. Suspensão tempordria de participação em licitação e impedimento de contatar com 
o Município de Jaguaribe, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
sera  concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e  ape's  decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto a Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 



34 3 

11.8. A autoridade competente, 
conduta do infrator, o caráter educativo 
principio da proporcionalidade.  
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na 	 atm,,..zartt,„ 
aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

da pena, bem corno o dano causado à Administração, observado o 

11.9. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 

de Serviços do Município de Jaguaribe. 

Jaguaribe, Estado do Ceara, 30 de agosto de 2021.  

Franc co filer  avalcante Barroso 
Sec eta ri 	nicipal da Educação e Cultura 
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